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A REGULAMENTAÇÃO DAS STARTUPS NO BRASIL
E A SUA FUNÇÃO SOCIAL E SOLIDÁRIA1

THE REGULATION OF STARTUPS IN BRAZIL AND ITS SOCIAL
AND SOLIDARY FUNCTION

Emerson Ademir Borges de Oliveira*

Julia Macedo Nogueira Nobre**

Marcelo Mazin***

Resumo: Diante do surgimento das startups no Brasil e do ad-

vento de novas tecnologias – associados à preocupação constante da

sociedade por demandas sociais e solidárias – o presente trabalho

analisa o conceito doutrinário de startups e sua regulamentação pelas

leis brasileiras, além de verificar se tais empresas estão cumprindo as

funções sociais e solidárias almejadas pela sociedade. Para este estu-

do, utilizou-se o método dedutivo, com pesquisa bibliográfica. Pri-

meiramente. foi estudado o conceito doutrinário de startups, para,

em seguida, verificar sua regulamentação no Brasil. Posteriormente,

analisou-se a função social das startups e, por último, a função soli-

dária dessas empresas. Observou-se que as startups são empresas de

inovação, projetadas em condições de incertezas, mas com grande

potencial de crescimento. Evidenciou-se que as normas brasileiras
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não esgotam tudo o que precisa ser normatizado sobre as startups.

Ademais, tais empresas cumprem a função social e solidária na medi-

da em que garantem a livre concorrência, são fontes de geração de

renda e emprego, promovem a redução das desigualdades sociais e

regionais, além de garantir uma vida mais digna para as presentes e

futuras gerações. 

Palavras-chave: Startups. Inovação. Função social. Função so-

lidária.

Abstract: In view of the emergence of startups in Brazil and

the advent of new technologies, associated with the constant concern

of society for social and solidarity demands, the present work pro-

posed to analyze the doctrinal concept of startups and their regula-

tion by Brazilian laws, in addition to verifying whether such compa-

nies are fulfilling the social and solidarity functions sought by society.

For the present study, the deductive method was used, with bibliog-

raphic research. Firstly, the doctrinal concept of startups was studied,

to then check their regulation in Brazil. Subsequently, the social func-

tion of startups was analyzed and, finally, the solidarity function of

these companies. It was observed that startups are innovation compa-

nies, projected under conditions of uncertainty, but with great growth

potential. It became evident that Brazilian standards do not exhaust

everything that needs to be standardized on startups. Furthermore,

such companies fulfill their social and solidarity function insofar as

they guarantee free competition, are sources of income and employ-

ment generation, promote the reduction of social and regional ine-

qualities, in addition to guaranteeing a more dignified life for present

and future generations. 

Keywords: Startups. Innovation. Social function. Solidarity

function.

Sumário: Introdução. 1. Conceito doutriná-
rio de startup. 2. Regulamentação das star-
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tups no Brasil. 3. Função social das startups.
4. Função solidária das startups. Conclusão.

Introdução.

Ao longo da história, observamos a passagem do Estado libe-

ral para o Estado social, com isso trouxe novos paradigmas, contex-

tos, relações e complexidades em todos os segmentos sociais. Tal

problemática acarretou novas aspirações, exigências e responsabili-

dades a todos, inclusive aos entres empresariais. Assim, tem-se exigi-

do pela sociedade uma nova perspectiva para as empresas, as quais

deixam de se preocupar somente com a função social e adquirem

também a denominada função solidária. Essa função ultrapassa os li-

mites do ser humano e da coletividade, atingindo também os direitos

das próximas gerações. Trata-se de hipótese de novas ferramentas ju-

rídicas que visam garantir a função promocional do direito, bem

como assegurar o pleno desenvolvimento econômico e social das

gerações presentes e futuras (direito intergeracional). 

Nesse sentido, as empresas denominadas startups constituem-

se em realidade no cenário brasileiro. Esses empreendimentos assu-

mem relevância crescente no cotidiano nacional, por meio da sua

eclosão em diversos setores da economia. As características das star-

tups descrevem um modelo de negócio caracterizado pela inovação

e uma nova forma de empreender, tendo em vista que surgem em um

ambiente de experimentos e, ainda, marcado por grandes incertezas.

Esse ambiente é absolutamente distinto da realidade fática dos em-

preendimentos tradicionais brasileiros. 

Destarte, diante do crescimento do número de startups no ce-

nário nacional, justifica-se a presente pesquisa diante da imprescindi-

bilidade de se analisar a regulamentação das startups no cenário bra-

sileiro, bem como avaliar se esta nova modalidade empresarial está

atendendo aos conceitos de função social e solidária da empresa, tão

almejados pela sociedade. 
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Para melhor entendimento do tema proposto, este artigo foi

assim organizado: primeiramente, estuda-se o conceito doutrinário

de startup; em seguida, verifica-se sua regulamentação no Brasil; pos-

teriormente, analisa-se a função social das startups; por último, a fun-

ção solidária dessas empresas. 

1. Conceito doutrinário de startup.

De acordo com Nagamatsu, Barbosa e Rebecchi,2 a globaliza-

ção trouxe profundas transformações aos setores produtivos, econô-

micos e sociais. Assim, as empresas, com o intuito de acompanhar

tais mudanças e se manterem competitivas no mercado, passaram a

desenvolver modelos e aprimorar estratégias de inovação. Nesse con-

texto globalizado, em que as empresas precisam de modelos de ne-

gócios inovadores para se manter no mercado altamente competitivo,

surgem as empresas denominadas startups. 

Segundo Thiel,3 a nomenclatura startup remonta à denomina-

da “bolha da Internet” (grifo nosso), em 1990, e teve início no Silicon

Valley (Vale do Silício), no Estado da Califórnia, nos Estados Unidos da

América, com a eclosão das empresas “ponto com”. Ainda, segundo o

autor, a “bolha da Internet” provocou impactos no mundo inteiro, carac-

terizada pelo crescimento vertiginoso e especulativo de sociedades

empresárias, de base tecnológica e inovadora, como websites.

No que se refere à definição do termo startup, Rodriguez e

Notari4 sustentam que “as startups se constituem como novos modelos
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empresariais que visam o desenvolvimento e uso de tecnologias

como ferramentas para transformação da realidade econômica e dos

hábitos dos consumidores” (grifo nosso). As startups se caracterizam

pelo baixo investimento inicial, pela criatividade do empreendimento

e pela velocidade de crescimento que podem alcançar. 

Ries5 afirma que a “startup é uma instituição humana projeta-
da para criar novos produtos e serviços sob condições de extrema
incerteza’’. Este conceito, conforme o autor, permite elucidar duas ca-
racterísticas fundamentais: a ideia de que tais empresas oferecem
produtos e serviços inovadores, além de operar em situações de ris-
co, chamadas de condições de extrema incerteza. Souza6 aduz que as
startups abrangem tanto empreendimentos em momento inicial
quanto empreendimentos consolidados, de grande porte, que pri-
mam pela flexibilidade e inovação. A inovação decorrente da startup
pode ser tecnológica, de produto, serviço, procedimento de gestão
ou até mesmo de modelo de negócio. No que se refere ao estágio do
desenvolvimento das startups, Fonseca e Domingues,7 afirmam que: 

Uma startup não deve considerada apenas como

um tipo de empresa, tampouco como um estágio

de uma. Startups podem ser consideradas, na

realidade, uma combinação de ambas as ideias:

um tipo de empresa, desde que esta esteja em um

determinado estágio de desenvolvimento. Logo,
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para que uma empresa possa ser enquadrada no

conceito de startup, não basta ela se organizar ou

fornecer um produto ou serviço de forma dife-

rente das outras; ela também precisa estar em de-

terminada etapa de maturação a qual permita

que assim seja chamada (Grifo nosso).

Outrossim, Souza8 (2018, p. 29, grifo nosso) menciona, que: 

O início do ciclo de desenvolvimento da startup

que, em regra, pode ser elucidado a partir de um

processo subdividido em etapas, da seguinte for-

ma: inicia-se com a constituição da startup em

empresário, ou seja, a startup, enquanto fenôme-

no social, passa a constituir instituto jurídico; pos-

teriormente, há início da fase de investimento, na

qual acontece a aceleração do crescimento da

startup, momento em que ocorre a potencializa-

ção do potencial de crescimento da organização;

na fase subsequente, a startup amplia seu ‘’raio

de atuação’’(repetibilidade) e, atrelado a isso,

apresenta crescimento (escalada); por fim, muitas

vezes, ocorre a etapa de desinvestimento ou reti-

rada de investimento, na qual o empreendedor

ou o investidor aliena sua participação social, vi-

sando a auferir lucro com a operação, tendo em

vista a valorização do capital social da startup

(Grifo nosso).

Observa-se, portanto, que as startups, segundo esse autor, são

entendidas como empresas temporárias, visto que após o seu desen-

volvimento crescente e a valorização diante do mercado são vendidas

a terceiros investidores ou incorporadas a grandes companhias. 
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Conforme Sahlman,9 a fase de startup compreende uma fase

prototipal (protótipo), em que são testados os produtos e seu marke-

ting. Normalmente, nesta fase há também o refinamento de um plano

de negócios e a equipe da empresa é montada. De acordo com esse

autor, o termo startup trata de uma fase de desenvolvimento inicial da

empresa. 

Souza10 menciona que a startup, inicialmente, assemelha-se

aos empreendimentos diminutos, tais como os micro e pequenos em-

presários. Todavia, pode experimentar um crescimento vertiginoso

em poucos meses ou anos e, então, ter toda sua lógica de funciona-

mento alterada, com a abertura para o capital ou aporte de investi-

mento.

Por outro lado, Fonseca e Domingues11 afirmam que, embora

considerem startup como uma fase de desenvolvimento de uma em-

presa, não a confundem com empresa pequena”, por dois motivos: 

a) no Brasil, temos a definição legal de Microem-

presa e Pequeno Porte levando-se em conta prin-

cipalmente seu faturamento (Art. 3º, Lei Comple-

mentar n. 123/06), o que pode ou não ser a situa-

ção contábil de uma startup; e b) [...] é ideal que

o conceito de startup seja restrito a empresas que

oferecem inovação. Assim, é possível concluir

que o conceito de startup se encerra em um tipo

de empresa inovadora, desde que está se encon-

tre em uma determinada fase (nascente ou proto-

tipal). A incerteza, o alto risco e a necessidade de

capital externo são consequências diretas deste

conceito (Grifo nosso).
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Fonseca, Barbosa e Pereira12 consignam, outrossim, que o ter-

mo startup “[...] se refere a pequenas empresas nascentes, caracteriza-

das por modelos de negócios inovadores e com alto potencial de es-

calabilidade, porém, altamente suscetíveis a risco”. 

Evidencia-se, portanto, que não há, na doutrina, consenso no

prazo ou limite para uma empresa ser considerada uma startup. Em

que pesem opiniões discordantes, alguns autores classificam a em-

presa como startup apenas quando em sua fase inicial. Todavia, resta

unânime que o fator principal para a caracterização de uma empresa

como startup seja o seu caráter inovador, um modelo de negócio de

vanguarda. 

Ademais, a startup não possui um modelo societário específi-

co. Trata-se de empreendimento com alto potencial inovador, com

potencial de crescimento em grandes proporções, mesmo diante do

cenário de incertezas em que é constituída, justamente, porque ex-

ploram um nicho de mercado de ideias nunca testadas anteriormente,

as quais acabam surgindo diante das complexidades e necessidade

do mundo moderno. São modelos de negócio que buscam propor-

cionar facilidades à vida humana.

Em síntese, acerca das conceituações oferecidas, as startups

são empresas constituídas sob qualquer forma societária, marcadas

pela informalidade e grande margem criativa. Nesse diapasão, essas

emergentes são empresas que se distinguem dos modelos empresa-

riais tradicionais, pois tem como características: (i) a disruptibilidade,

ruptura do modelo tradicional; (ii) adotam modelo de negócio dife-

renciado, inovativo e antiburocrático; (iii) possuem repetibilidade,

seu produto pode ser reproduzido; (iv) adotam um modelo de negó-

cio escalável, ou seja, podem evoluir economicamente; e (v) estão

imersas em um ambiente de extrema incerteza. Cabe ressaltar, “[...] no
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entanto, a despeito de todas as peculiaridades e características pró-

prias das startups, é extremamente importante notar que, do ponto

de vista estritamente jurídico e societário, as startups são sociedades

como todas as demais”13 (Grifo nosso).

Destarte, as empresas conhecidas como startups atuam em

condições de extrema incerteza, decorrente de várias características

que lhe são particulares, tais como sua inexperiência diante do ofere-

cimento de um produto ou serviço inovador. Todavia, possuem alto

potencial de crescimento e, por conseguinte, expectativa de sucesso,

o que atrai muitos investidores diante da possibilidade de um retorno

financeiro considerável no futuro. 

2. Regulamentação das startups no Brasil.

O termo startup foi inserido no ordenamento jurídico brasilei-

ro por meio da Lei Complementar nº 167, de 24 de abril de 2019, que

instituiu o Inova Simples e incluiu o art. 65-A na Lei Complementar

(LC) nº 123 de 2006, a qual dispõe sobre o Estatuto Nacional da Mi-

croempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

Conforme disposto no caput do art. 65-A, da LC nº 123/2006,

serão consideradas startups as iniciativas empresariais de caráter in-

crementais ou disruptivas que se autodeclararem como startups ou

empresas de inovação que visem a aperfeiçoar sistemas, métodos ou

modelos de negócios, de produção, de serviços ou de produtos, os

quais, quando já existentes, caracterizam startups de natureza incre-

mental, ou, quando relacionados à criação de algo totalmente novo,

caracterizam startups de natureza disruptiva. Assim, de acordo com o

art. 65-A da aludida LC, basta que uma empresa se autodeclare como

startup ou empresa de inovação para ser classificada como tal.
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No que concerne à inovação, Audy14 afirma que as de nature-

za incrementais são aquelas inovações no mesmo patamar tecnológi-

co das já existentes, todavia que geram melhorias contínuas no pro-

duto ou processo. As inovações disruptivas são aquelas que envol-

vem um novo patamar tecnológico, com mudanças radicais e ruptu-

ras dos paradigmas vigentes. As inovações disruptivas geram melho-

rias significativas e exponenciais nos indicadores de desempenho ou

qualidade em que se aplicam. Ainda de acordo com a LC nº 167/2019,

as startups se caracterizam por desenvolver suas inovações em condi-

ções de incerteza, requerem experimentos e validações constantes,

inclusive mediante comercialização experimental provisória, antes de

procederem à comercialização plena e à obtenção de receita. 

Para tais empresas foi criado o Inova Simples, regime especial

simplificado, o qual consiste num tratamento diferenciado. Esse trata-

mento tem como intuito estimular a criação, formalização, desenvol-

vimento e consolidação dos agentes indutores de avanços tecnológi-

cos, geração de emprego e renda. Tratamento simplificado consiste

na fixação do rito sumário para a abertura e fechamento das empre-

sas, que se dará de forma simplificada e automática, por meio da au-

todeclararão e utilização de formulário digital próprio. 

O funcionamento da startup não poderá produzir poluição,

barulho e aglomeração de tráfego de veículos, pois é considerada ati-

vidade de baixo grau de risco, conforme dispõe o art. 65-A, § 4º, inci-

so III, da LC nº 167/2019. Ademais, a definição do local da sede, po-

derá ser comercial, residencial ou de uso misto, sempre que não proi-

bido pela legislação municipal ou distrital. Admite-se a possibilidade

de sua instalação em locais onde funcionam parques tecnológicos,

instituições de ensino, empresas juniores, incubadoras, aceleradoras

e espaços compartilhados de trabalho na forma de coworking (art.

65-A, § 4º, inciso IV da LC nº 167/2019). 

98 RSDE nº 30 - Janeiro/Junho de 2022

14  AUDY, Jorge. A inovação, o desenvolvimento e o papel da Universidade. Estudos Avança-

dos, São Paulo, v. 31, n. 90, p. 75-87, mai. 2017. p. 77.



A questão da inovação, requisito essencial e elementar para a

constituição das startups, foi recentemente abordada na Lei nº 13.874

de 20 de setembro de 2019, a qual dispõe sobre a Liberdade Econô-

mica. No art. 4º, inciso IV, a referida Lei aduz que é dever da adminis-

tração pública evitar o abuso do poder regulatório que, indevidamen-

te, componham enunciados que impeçam ou retardem a inovação e

a adoção de novas tecnologias, processos ou modelos de negócios,

ressalvadas as situações consideradas em regulamento como de alto

risco.

Sobretudo, observa-se que o ordenamento jurídico relativo às

startups ainda depende de uma vasta regulamentação, mormente no

que concerne à clareza do tipo societário e limites financeiros. Toda-

via, verifica-se a tendência de cada vez mais prezar por modelo de

negócios inovadores, de forma a desburocratizar e simplificar os pro-

cessos de criação e fechamento. Consequentemente, a inserção des-

sas empresas emergentes provoca o crescimento econômico do país,

geração de novos postos de trabalho, valorização do capital humano,

circulação de riquezas, bem como aumento na arrecadação tributária.

Por fim, ressalta-se que uma das questões subjacentes mais

importantes à regulamentação das startups no cenário nacional é jus-

tamente o estímulo à inovação, uma vez que a disruptibilidade tecno-

lógica precisa ser induzida por meio do contato mais estreito com as

universidades. Embora exista no país a Lei 10.168/2000, que promove

estímulos à integração Universidade-Empresa, o cenário nacional é

marcado pelo baixo nível de atividades de P&D relativo às empresas

privadas. Contudo a Lei 11.196/05 (Lei do bem) ainda é um avanço

relativo no fomento de novas tecnologias embrionárias e startups.15

A inovatividade emerge sob os auspícios das novas propostas

e incentivos governamentais, bem como se torna aderente a uma das

principais vertentes do processo criativo, a academia. Em outras pa-
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lavras, a disruptibilidade está associada diretamente ao estímulo às

pesquisas e aos desenvolvimentos de projetos inovadores, mormente

os ligados às universidades e às instituições de ensino. 

3. Função social das startups.

O Estado social surgiu em substituição à corrente liberal, ten-
do em vista que os ideais de liberdade e individualismo empresarial
(laissez faire) se mostraram inadequados como instrumento de prote-
ção do ser humano, desencadeando a valorização da noção de Esta-
do social em substituição do modelo liberal. Ou seja, a ortodoxia neo-
liberal foi suplantada pela heterodoxia keynesiana com o advento do
crash (1929). Verifica-se, pois, a passagem da primeira dimensão do
direito, ligada à função individual das empresas, dentro das perspec-
tivas do estado liberal, para a segunda dimensão do direito, relacio-
nada à função social, que culminou no Estado Social. Campello e
Santiago16 aduzem que:

O Estado social, agregando à esfera política do

Estado liberal a dimensão econômica e social,

bem como a preocupação com a efetividade dos

direitos individuais e garantias fundamentais, é

responsável pela introdução do conceito de so-

cialidade no direito, pelo qual o interesse social

prepondera sobre o pessoal (Grifo nosso)

A Constituição Federal de 1988 consigna a função social da

propriedade tanto no art. 5º, inciso XXIII, quanto no art. 170, III. O

art. 1º, inciso III e IV registram, respectivamente, que são fundamen-

tos da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana

e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Nessa seara, cons-
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ta do texto constitucional, no art. 182, que a política de desenvolvi-

mento urbano tem por objetivo, ordenar o pleno desenvolvimento

das funções sociais da cidade. No art. 186, verifica-se também a fun-

ção social da propriedade rural. 

Assim, no texto constitucional, não há menção expressa acer-

ca da função social das empresas; o que ocorre é tão somente refe-

rência à propriedade. Dessa forma, Campello e Santiago17 afirmam

que, considerando que a empresa é instrumento legal para o exercí-

cio de iniciativas econômicas, nada mais coerente do que reconhecer

a função social da empresa, tendo em vista que a própria Constitui-

ção de 1988 estabelece que a livre iniciativa deve ter valor social. 

Ademais, como existe a limitação do direito de propriedade, a

qual deve atender a função social, é possível deduzir a função social

do contrato e da empresa, já que se tratam de institutos ligados à cir-

culação da propriedade. Cumpre recordar, que a função social da em-

presa remete a 1976, em decurso da publicação da Lei nº 6.404, de

1976, que dispõe sobre as sociedades por ações em seus artigos 116,

§ único e 154, caput. Ressalta-se, outrossim, que o art. 421 do Código

Civil, recentemente alterado pela Lei nº 13.874 de 2019, dispõe que “a

liberdade contratual será exercida nos limites da função social do

contrato”. No parágrafo único do art. 2.035, também encontramos a

previsão expressa da função social da propriedade e dos contratos. 

Destarte, o advento do Código Civil de 2002 demonstra a

preocupação do legislador em garantir o equilíbrio entre os interesses

privados e sociais (também chamados de interesse de segunda di-

mensão). A previsão expressa da função social da propriedade e dos

contratos no aludido código, corrobora o entendimento de que é pos-

sível deduzir a função social das empresas. 

Ao explicar o tema, Campello e Santiago18 afirmam que:
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O princípio da função social da empresa já se en-

contrava implícito no nosso ordenamento jurídi-

co desde a Constituição Federal de 1988, pois é

decorrência automática da função social da pro-

priedade e do valor social da livre iniciativa, que

são imposições da socialidade característica do

Estado social, independentemente de não ter

sido nomeado no Código Civil (Grifo nosso).

Frazão19 afirma que a função social impõe ao titular obriga-
ções positivas em favor da coletividade, sem que prejudique os inte-
resses do proprietário. Diniz20 define a função social da empresa
como “o exercício pelo administrador da sociedade por ações das
atribuições legais e estatutárias para a consecução dos fins e do inte-
resse da companhia, usando do seu poder de modo a atingir a satis-
fação das exigências do bem comum”.

Assim, verifica-se que a empresa atinge a sua função social
quando existe a harmonização das suas atividades com o interesse da
sociedade. Trata-se, pois, de submeter o interesse individual ao inte-
resse social, ou seja, a preocupação e respeito com o coletivo, o pró-
ximo, o meio ambiente sustentável e equilibrado. Fábio Ulhoa Coe-
lho21 registra que:

Cumpre sua função social a empresa que gera

empregos, tributos e riqueza, contribui para o de-

senvolvimento econômico, social e cultural da

comunidade em que atua, de sua região ou do

país, adota práticas empresariais sustentáveis vi-

sando à proteção do meio ambiente e ao respeito

aos direitos dos consumidores (Grifo nosso),
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No que se refere às startups, observa-se que tais empresas são

decorrentes de um mundo globalizado, que cada vez mais exige con-

duta ética das empresas, respeito às demandas sociais e a dignidade

da pessoa humana, para que se mantenham no mercado. 

Longe de ser uma preocupação restrita a governos, a análise

da função social das empresas é constantemente presente nas socie-

dades, as quais, especialmente nos últimos anos, vêm exigindo a con-

solidação de um papel mais amplo das empresas frente à coletividade

e não apenas o de maximização de lucros e criação de riqueza. Des-

tarte, no momento de seu planejamento, cumpre às startups se preo-

cuparem em promover a função social como forma de competitivida-

de para se manter no mercado globalizado. 

Outro requisito fundamental, salientado por Schapiro e Mari-

nho,22 deve estar presente em toda organização empresarial, inclusive

nas startups, como forma de gestão voltada ao cumprimento de sua

função social. Tal requisito consiste em políticas de boa governança

corporativa, compliance, ou seja, estar em conformidade às leis, regu-

lamentos e, notadamente, submeter-se à verificação e orientação

constante de processos e padrões de condutas (stakeholder-orien-

ted), o que decorre da maior responsabilização que se atribui atual-

mente às empresas. Isso viabiliza o desempenho transparente e efeti-

vo de sua atividade. 

Ademais, de acordo com a base de dados do Startupbase,23

que consiste na maior e mais completa base de dados do ecossistema

brasileiro de startups e possui atualização em tempo real, em

07/11/2019, às 11h, o Brasil possuía 12.718 startups, cujo mercado de

atuação abrange desde a educação até a nanotecnologia.
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É inegável, pois, que as startups cumprem sua função social,

na medida em que garantem a livre concorrência e, consequentemen-

te, garantem produtos mais baratos, competitivos e de qualidade para

toda a sociedade. Igualmente, é fácil identificar a função social das

startups como fonte de geração de renda e emprego, ao se analisar o

crescente número de startups nas cidades brasileiras. Dessa forma, é

consenso que as startups possuem significativa responsabilidade so-

cial, na medida em que contribuem para o desenvolvimento econô-

mico, social e cultural da localidade e região em que atuam.

4. Função solidária das startups.

De acordo com os ensinamentos de Campello e Santiago,24 os

contratos – e, no mesmo sentido, as empresas – deixaram de criar

direitos e obrigações, limitando-se apenas a interesses individuais.

Com isso, evoluíram, passando a observar os interesses sociais, os

quais preponderam sobre o pessoal, sem perder de vista o valor fun-

damental da pessoa humana. Todavia, com o aumento crescente das

demandas sociais e o desenvolvimento da noção de Estado democrá-

tico de direito, verifica-se que a sociedade passou a exigir também a

denominada função solidária, a qual configura a terceira dimensão

do direito.

Farias25 menciona que a solidariedade conduz à democracia,

visto que os dois princípios podem coexistir harmonicamente. Nessa

linha, Lôbo26 afirma que:

A aceitação política e jurídica da solidariedade

supõe uma concepção de direitos humanos que
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implica atuações positivas dos poderes públicos,

deveres positivos, obrigações de fazer, das quais

o Estado não pode se omitir. Essa visão expõe

uma concepção da vida comunitária, tanto no

plano da sociedade nacional quanto da interna-

cional. 

Dentre os objetivos fundamentais da República Federativa do

Brasil, a Constituição Federal consigna construir uma sociedade livre,

justa e solidária (art. 3º, I, da CF). Desse modo, não há como subtrair

a responsabilidade das empresas, no sentido de contribuírem para a

consecução de seus objetivos fundamentais. Trata-se, pois, de previ-

são constitucional, do princípio da solidariedade. De acordo com Di-

niz27, a solidariedade social se realiza como um ato complexo, no

qual concorrem o poder público e a própria sociedade, todos preo-

cupados com o bem comum. 

Campello e Santiago,28 afirmam que “[...] enquanto princípio

jurídico materializado na Constituição Federal, a solidariedade ex-

pande-se por todas as áreas do direito, oxigenando-as, orientando os

rumos a serem seguidos e impedindo a manutenção de atos a ela

contrários”. As autoras descrevem, outrossim, a função solidária

numa perspectiva positiva, ou seja, numa ação positiva, de fazer, ao

contrário da função social, que se refere a uma postura negativa, de

não desrespeitar a sociedade, nos seguintes termos: 

A função social dos contratos obriga os contra-

tantes a não se afastarem das “expectativas so-

ciais” referentes a um dado negócio, não se des-

viando para propósitos inúteis ou contrários à co-

letividade, sob pena de se observar a interferên-

cia estatal na readequação do negócio. Impõe,
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assim, às partes, uma postura negativa de não

desrespeitar a sociedade. A seu turno, o princípio

da solidariedade nos contratos possui uma cono-

tação diversa, agrega uma ideia de que se deve

também colaborar, por meio do negócio, para o

desenvolvimento da sociedade, numa perspecti-

va de auxílio às pessoas, de uma forma positiva,

inclusive sob o ângulo das gerações futuras29

(Grifo nosso).

Percebe-se, pois, que o princípio da solidariedade e a função

solidária agregam a ideia de que a empresa deve colaborar para o

desenvolvimento da sociedade, numa perspectiva de auxílio às pes-

soas, de uma forma positiva, inclusive sob o ângulo das gerações fu-

turas. A esse respeito, Maciel e Santiago30 afirmam que: 

Percebe-se que a empresa tem o seu papel total-

mente modificado, não podendo mais visar ape-

nas cumprir com a sua função particular e a sua

função social, devendo ir além, atingindo a fun-

ção solidária, o que significa perseguir o lucro,

cumprir os seus deveres legais, mas também pen-

sar no tripé da sustentabilidade, contribuindo de

forma ativa para o desenvolvimento nacional e

proteção às próximas gerações. (grifo nosso),

Destarte, verifica-se que a função solidária da empresa é aque-

la responsável por trazer uma contribuição significativa para o desen-

volvimento social. A aludida função avança para além das obrigações

legais, tornando-se um instrumento eficaz para a construção de uma
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sociedade mais saudável e equilibrada, preocupada com as futuras

gerações, refletindo as diretrizes do Estado democrático de direito. 

No que se refere às startups, é inegável a importante geração

de renda e emprego promovida por tais empresas, oferendo mais

oportunidades, contribuindo para a redução das desigualdades so-

ciais e regionais, garantindo uma vida mais digna para as presentes e

futuras gerações. 

Vale mencionar a importância do tratamento simplificado para

as startups, pois, assim como as microempresas e as empresas de pe-

queno porte, essas empresas emergentes são responsáveis por uma

parcela significativa de emprego no país, realizando um papel funda-

mental no desenvolvimento regional e nacional, inclusive na diminui-

ção da pobreza, com grande impacto no tema da sustentabilidade. Ao

diminuir a pobreza nacional, as startups criam um ambiente positivo

e sustentável. 

Segundo Mancini et al.,31 atualmente, as empresas estão bus-

cando a sustentabilidade, com base em um resultado final tríplice de-

nominado Triple Botton Line, o qual compreende um conjunto de va-

riáveis de buscam permitir às empresas criarem valor econômico, so-

cial e ambiental. Como já mencionado, existem startups imersas nas

mais diversas áreas, de sorte que o caráter inovador está cada vez

mais associado com as questões ambientais e sustentáveis, considera-

velmente propagadas no mundo atual. 

Assim, as startups que valorizam e se preocupam com a fun-

ção solidária têm verdadeiro passaporte para a competitividade, pois,

ao empregar estratégias de sustentabilidade, tendem a aumentar sua

credibilidade e legitimidade. Dessa forma, vão além, difundindo sua
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personalidade, sua área de atuação e sua imagem, com o intuito de

agregar valor à marca junto aos diversos compradores. 

Conclusão.

Neste texto, foi evidenciado que as startups integram o seg-

mento das empresas emergentes. Assim, caracterizam-se por apre-

sentar natureza inovadora, inseridas em um ambiente de extrema in-

certeza e, em razão disso, requerem experimentos e validações cons-

tantes. 

No atinente à regulamentação das startups, observou-se a Lei

Complementar nº 167, de 24 de abril de 2019, com inserção do art.

65-A, na Lei Complementar nº 123 de 2006, inaugurou o ordenamen-

to com a referência ao segmento de startups. Essa LC dispõe acerca

do Estatuto Nacional da Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte; todavia, trata-se da única legislação em que o termo startup é

mencionado. 

Ademais, observou-se que, em que pese o art. 65-A tenha de-

finido alguns conceitos pertinentes à startup, preceituando termino-

logias correlatas como, v.g., incremental e disruptiva, as referidas ca-

racterísticas são elementos de caráter genérico. Dessa forma, resta

ainda uma grande carência de regulamentação que tenha o condão

de definir melhor quando uma empresa pode ser classificada como

startup, bem como qual é o seu tipo societário, dentre outros. 

Ressalte-se que, até mesmo na doutrina, principalmente nas

mais tradicionais, pouco se diz, até o momento, sobre a aludida mo-

dalidade empresarial. Com essa ausência de critérios definidores na

legislação, encontram-se apenas artigos científicos desafiando o

tema.

Verificou-se que as startups cumprem sua função social, na

medida em que garantem a livre concorrência e liberdade de empre-

sa. Consequentemente, colaboram para o desenvolvimento e aprimo-
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ramento de novos métodos de produção, bem como produtos inova-

dores, mais acessíveis, competitivos e com avanços na qualidade,

vertendo benefícios para toda a sociedade. 

Registra-se, ainda, que as startups atuam como fonte de gera-

ção de renda e emprego, o que de per si já tem significativo papel

social. Tal participação ocorre na medida em que contribuem para o

desenvolvimento econômico, social e cultural de diversos segmentos

do país, com reflexos diretos na valorização do capital humano. 

Em síntese, essa nova modalidade de empresas embrionárias

e emergentes, têm grande participação frente à economia e socieda-

de. Embora o segmento de startups ainda careça de regulamentações

específicas, apresenta grande e atrativo potencial para o desenvolvi-

mento socioeconômico, notadamente, no que diz respeito à função

solidária. É, sem dúvida, uma face marcante dessa modalidade em-

presarial, pois contribui para a redução das desigualdades sociais e

regionais, dotada de característica intergeracional, ou seja, oferece

suporte para uma vida mais digna das presentes e futuras gerações,

com grande impacto no tema da sustentabilidade. 

Conclui-se que, a natureza incremental e disruptiva das star-

tups oferece grandes oportunidades para o desenvolvimento econô-

mico e social; além disso, por meio da atuação sobre novas tecnolo-

gias, essas empresas contribuem para que o país seja inserido em um

contexto macroeconômico mais favorável, sincronizado com as no-

vas exigências de sustentabilidade. O aspecto social ligado ao estímu-

lo às startups corporifica um dos três pilares fundamentais da susten-

tabilidade; assim, a dimensão social repousa sob a forma de mensa-

gem subjacente, que permeia o campo de estudo das startups. Em

palavras finais, o atrelamento da matriz de desenvolvimento social às

startups resta justificado quando essa sincronia resulta em sustentabi-

lidade.
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